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As informações apresentadas na 

página  https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/projeto-garimpo-jt/resultado-dos-trts 

foram encaminhadas pelos Tribunais Regionais por meio de formulário 

disponibilizado. 

O formulário foi construído e aperfeiçoado com o intuito de coletar os 

dados sobre o Projeto Garimpo e apresentar o trabalho desenvolvido pela 

Justiça do Trabalho. 

Para coleta dos dados relativos a 2025, a Comissão Nacional do Projeto 

Garimpo realizou aprimoramentos no questionário a ser respondido pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho. A seguir, são apresentadas as perguntas e 

o glossário do formulário atualizado. 

Perguntas 

1) Quantidade total de contas judiciais e recursais localizadas – Projeto 

Garimpo. 

Corresponde à quantidade total de contas localizadas contendo valores em depósitos 

judiciais e recursais abandonados, independentemente do valor, ou da identificação do 

processo e/ou beneficiário. Relativamente à quantidade de contas judiciais e recursais, 

o valor do item 1 deve necessariamente corresponder ao somatório dos subitens 1.1, 

1.2, 1.3, 1.4 e 1.5. 

 

1.1 Quantidade de contas judiciais localizadas com saldo inferior ou 

igual ao piso de R$ 150,00. 

Corresponde à quantidade total de contas localizadas no Projeto Garimpo 

contendo valores de saldo inferior ou igual a R$ 150,00, em depósitos judiciais 

abandonados, independentemente da identificação do processo e/ou 

beneficiário. O valor necessariamente deve corresponder à diferença entre o 

valor informado no item 1 e o somatório dos subitens 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5. 

 

1.2 Quantidade de contas judiciais localizadas com saldo superior ao 

piso de R$ 150,00. 

Corresponde à quantidade total de contas localizadas no Projeto Garimpo 

contendo valores de saldo superior a R$ 150,00, em depósitos judiciais 

abandonados, independentemente da identificação do processo e/ou 

beneficiário. O valor necessariamente deve corresponder à diferença entre o 

valor informado no item 1 e o somatório dos subitens 1.1, 1.3, 1.4 e 1.5. 

 

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/projeto-garimpo-jt/resultado-dos-trts
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1.3 Quantidade de contas recursais localizadas com saldo inferior ou 

igual ao piso de R$ 150,00. 

Corresponde à quantidade total de contas localizadas no Projeto Garimpo 

contendo valores de saldo inferior ou igual a R$ 150,00, em depósitos recursais 

abandonados, independentemente da identificação do processo e/ou 

beneficiário. O valor necessariamente deve corresponder à diferença entre o 

valor informado no item 1 e o somatório dos subitens 1.1, 1.2, 1.4 e 1.5. 

 

1.4 Quantidade de contas recursais localizadas com saldo superior ao 

piso de R$ 150,00. 

Corresponde à quantidade total de contas localizadas no Projeto Garimpo 

contendo valores de saldo superior a R$ 150,00, em depósitos recursais 

abandonados, independentemente da identificação do processo e/ou 

beneficiário. O valor necessariamente deve corresponder à diferença entre o 

valor informado no item 1 e o somatório dos subitens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.5. 

 

1.5 Quantidade de contas judiciais e recursais em que não foi possível 

identificar o beneficiário. 
Corresponde à quantidade total de contas localizadas no Projeto Garimpo 

contendo valores de saldo superior a R$ 150,00, em depósitos judiciais ou 

recursais abandonados, onde não foi possível identificar o beneficiário do 

crédito em razão da eliminação do processo ou de informação trazida pela 

instituição financeira não vinculada a nenhum processo, com observância da 

disciplina estabelecida pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por meio 

do Ato n. 21/GCGJT, de 13 outubro de 2022. O valor necessariamente deve 

corresponder à diferença entre o valor informado no item 1 e o somatório dos 

subitens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4. 

 

2) Quantidade de processos judiciais identificados, correspondentes aos 

valores totais localizados. 
Corresponde à quantidade total de processos judiciais identificados, envolvendo os 

valores informados no Item 1, excluído o valor do item 1.5. 

 

3) Valor total apurado nas contas judiciais e recursais localizadas. 

Corresponde ao valor total localizado em depósitos judiciais e recursais abandonados 

nas contas referidas no item 1, independentemente da identificação do processo e/ou 

beneficiário. O valor do item 3 deve necessariamente corresponder ao somatório dos 

subitens 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4.   

 

3.1 Valor apurado nas contas com valor inferior ou igual ao piso de R$ 

150,00. 
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Corresponde ao valor total localizado em depósitos judiciais abandonados, nas 

contas referidas no subitem 1.1. O valor do item 3.1 deve necessariamente 

corresponder à diferença entre o item 3 e o somatório dos subitens 3.2, 3.3 e 

3.4. 

 
3.2 Valor apurado nas contas judiciais com valor superior ao piso de 

R$ 150,00. 

Corresponde ao valor total localizado em depósitos judiciais abandonados, nas 

contas referidas no subitem 1.2. O valor do item 3.2 deve necessariamente 

corresponder à diferença entre o item 3 e o somatório dos subitens 3.1, 3.3 e 

3.4. 

 

3.3 Valor apurado nas contas recursais com valor inferior ou igual ao 

piso de R$ 150,00. 

Corresponde ao valor total localizado em depósitos recursais abandonados, nas 

contas referidas no subitem 1.3. O valor do item 3.3 deve necessariamente 

corresponder à diferença entre o item 3 e o somatório dos subitens 3.1, 3.2 e 

3.4. 

 

3.4 Valor apurado nas contas recursais com valor superior ao piso de 

R$ 150,00. 

Corresponde ao valor total localizado em depósitos recursais abandonados, nas 

contas referidas no subitem 1.4. O valor do item 3.4 deve necessariamente 

corresponder à diferença entre o item 3 e o somatório dos subitens 3.1, 3.2 e 

3.3. 

 

4) Valor total pago aos beneficiários legitimados no Ato Conjunto 

TST.CSJT.CGJT Nº 61/2024. 
Corresponde ao valor total localizado em depósitos judiciais abandonados nas contas 

referidas no item 1, que tenha sido direcionado a algum dos beneficiários indicados no 

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024. O valor do item 4 deve necessariamente 

corresponder ao somatório dos subitens 4.1 a  4.12.   

 

4.1 Valor pago aos Reclamantes. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado a reclamantes em processos trabalhistas, na forma do Ato 

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 7º, §§ 1º e 2º. 

 

4.2 Valor direcionado aos Reclamados. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado a devedores em processos trabalhistas, na forma do Ato 

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 7º, §§ 3º, 4º e 5º. 
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4.3 Valor utilizado para o pagamento de Contribuição previdenciária 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que 

tenha sido utilizado à quitação de contribuição previdenciária pendente nos 

processos informados no item 2, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 

61/2024, art. 7º, § 11. 

 

4.4 Valor utilizado para o pagamento de custas processuais. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido utilizado à quitação de custas processuais pendentes nos processos 

informados no item 2, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, 

art. 7º, § 11. 

 

4.5 Valor utilizado para o pagamento de honorários periciais 

pendentes. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido utilizado à quitação de honorários periciais pendentes nos processos 

informados no item 2, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, 

art. 7º, § 10. 

 

4.6 Valor utilizado para o pagamento de Imposto de Renda. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido utilizado à quitação de imposto de renda pendente nos processos 

informados no item 2, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, 

art. 7º, § 11. 

 

4.7 Valor transferido para processos trabalhistas do próprio Tribunal 

Regional do Trabalho. 
Corresponde ao valor transferido para processos trabalhistas do próprio 

Tribunal Regional do Trabalho.  

 

4.8 Valor transferido para processos trabalhistas de outros Tribunais 

Regionais do Trabalho. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado a processos trabalhistas de outros Tribunais Regionais do 

Trabalho, por meio de acordos de cooperação existentes entre os Tribunais 

Regionais do Trabalho e outros órgãos do Poder Judiciário, na forma do Ato 

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 7º, §2º, in fine. 

 

4.9 Valor transferido para outros processos - Justiça Comum. 
Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado à Justiça comum, por meio de acordos de cooperação 
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existentes entre os Tribunais Regionais do Trabalho e outros órgãos do Poder 

Judiciário, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 7º, §2º, in 

fine. 

 

4.10 Valor transferido para outros processos - Justiça Federal. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado à Justiça Federal, por meio de acordos de cooperação 

existentes entre os Tribunais Regionais do Trabalho e outros órgãos do Poder 

Judiciário, na forma do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 7º, §2º, in 

fine. 

 

4.11 Valor total convertido em renda à União. 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido convertido em renda à União, na forma do TST.CSJT.CGJT nº 61/2024, art. 

7º, §8º e do art. 12, § 2º. 

 

4.11.1 Valores (não resgatados, após 30 dias) convertidos em renda 

para a União, com emissão de DARF (§ 5º do art. 7º do Ato 

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 61/2024 - cód. 5891): Eficácia suspensa (Ato 

Conjunto TST.CSJT.CGJT n. 84/2024), não informar. 
 

4.11.2 Valores (não resgatados, após 2 anos) convertidos em renda para 

a União, com emissão de DARF (§ 8º do art. 7º do Ato Conjunto 

TST.CSJT.CGJT nº 61/2024 - cód. 5891): *Eficácia suspensa (Ato Conjunto 

TST.CSJT.CGJT n. 84/2024) 
 

4.11.3 Valores (ínfimos) convertidos em renda para a União, com 

emissão de DARF (§ 2º do art. 12 do Ato Conjunto n. 

TST.CSJT.CGJT nº 61/2024 - cód. 5891): 

 

4.11.4 Valores creditados na conta única do Tribunal, para fins de 

repasse à União, por meio de Código de Depósito Extrajudicial 

(DJE). (FT GRIMPA - Ofs. Circ. CGJT n.ºs 28/2024 e 36/2024) 

 

4.12 Outros - valor total (relacionar beneficiários em campo a parte). 

Corresponde ao valor, dentro do montante total informado no item 4, que tenha 

sido direcionado à outros beneficiários não abarcados pelos itens 4.1 a 4.6 e 

4.11. 

 

4.13 Beneficiários e valores pagos correspondentes ao “item 4.12 – 

Outros – valor total”. 
Detalhar os beneficiários e respectivos valores pagos.  
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5) As cargas de dados das Instituições Bancárias (Banco do Brasil e Caixa 

Econômica Federal) têm sido feitas mensalmente, no mesmo período?  

Informar se as cargas efetuadas pelas instituições bancárias têm sido feitas com 

a frequência mensal esperada. 

 

6) O Tribunal constatou que ainda tem ocorrido o arquivamento 

definitivo de processos com saldo?  
Informar se ainda há processos sendo arquivados definitivamente com 

existência de saldo. 

 

6.1  Cite as principais as razões/causas que têm contribuído para o 

arquivamento definitivo de processos com saldo. 
Informar as razões, causas e problemas que têm contribuído para o 

arquivamento definitivo de processos com saldo. 

 

 

 

 

 

 

 


